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2ª REUNIÃO ORDINÁRIA - 02/08/2022
ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO DO
REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR N.
1.296/2021. Aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às 13h30min,
reuniu-se o Conselho de Acompanhamento do Regime de Previdência Complementar,
ordinariamente, na sede da Maringá Previdência, com a presença dos membros: Jean Carlos
Marques Silva, Presidente, Jaqueline Tortola Ribeiro Sisti, Cinthia Soares Amboni e Adriano
Correia da Silva, membros titulares. Acompanhou a reunião Maria Ângela Ferrareze Casaroto,
suplente. Iniciando os trabalhos, procedeu-se à leitura do ofício n. 2.555/2022 – GAPRE,
contendo a indicação do membro Jean Marques para presidir o Conselho de Acompanhamento,
nos termos do art. 18, § 4.º, da LC n. 1.296/2021. Às 14h00min iniciou-se uma videochamada
com o Diretor de Benefícios da Gestora do Regime de Previdência Complementar Regius,
Sandro Soares de Souza, e sua equipe, para a demonstração da apresentação preparada pela
Gestora a fim de comunicar aos servidores públicos sobre o sistema de Previdência
Complementar REGIUSPREV, suas regras e seu funcionamento. Em seguida, foi informado que
a PREVIC possui o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para aprovação do convênio com o
Município de Maringá, o qual se encerra em 09/09/2022, considerando o prazo regimental que a
Autarquia possui para análise do processo. Dessa forma, o Diretor de Benefícios da Regius
solicitou o cancelamento do lançamento do Regime de Previdência Complementar agendado
para o dia 22/08, solicitando que nova data fosse agendada após 09/09. Foi também debatido o
tema do benefício especial, visando a inclusão dos respectivos valores quando da confecção do
simulador para cálculo de benefício aos servidores que migrarem para o regime complementar.
Concluídos os assuntos a serem tratados com a Regius, a videochamada foi encerrada às
15h02min. Iniciando a pauta de deliberações, o Conselho passou a analisar os seguintes itens:
Item 1º - Regulamentação do Regime de Previdência Complementar: deliberou-se por
provocar o Poder Executivo para realizar a regulamentação da Lei Complementar n. 1.296/2021,
visando efetivação do regime de previdência complementar para novos servidores e
regulamentação do benefício especial para os processos de migração. Item 2º - Regimento
Interno do Conselho: deliberou-se por dar andamento aos trabalhos de confecção do
Regimento Interno do Conselho de Acompanhamento. Item 3º - Comitê de Investimento e
Comitê de Patrocinadoras: ficou estabelecido oficiar ao Poder Executivo para solicitar a
indicação formal de um membro e respectivo suplente para a composição do Comitê de
Investimentos e do Comitê de Patrocinadoras e Instituidoras da REGIUSPREVI após a
aprovação do Convênio junto à PREVIC. Item 4º - Assuntos Gerais: designar a próxima reunião
ordinária para o dia 31/08/2022 às 14 horas. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
reunião, às 16h00min, lavrando-se a presente ata que, depois de lida e aprovada, segue
devidamente assinada pelos presentes.

 
Jean Carlos Marques Silva

Presidente
 

Adriano Correia da Silva
Membro

 
Cinthia Soares Amboni

Membro



 
Jaqueline Tortola Ribeiro Sisti

Membro

Documento assinado eletronicamente por Jean Carlos Marques Silva, Presidente de Conselho, em
31/08/2022, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Soares Amboni, Membro de Conselho, em
31/08/2022, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Correia da Silva, Membro de Conselho, em
31/08/2022, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Tortola Ribeiro Sis�, Usuário Externo, em
31/08/2022, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0679377 e
o código CRC 8785CAE1.

Referência: Processo nº 01.99.00049120/2022.16 SEI nº 0679377

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

